ESTADO DO CEARA

CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAU

Camara Municipal de

Maracanau

PROJETO DE LEIN° __ {60 [ 2024

INSTITUI O PROGRAMA “MULHER VIVA” NO
MUNICIPIO DE MARACANAU E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAU-CE

Art. 1° - Fica instituido, no ambito do municipio de Maracanad, o Programa Mulher
Viva, destinado ao apoio as mulheres em situagdo de violéncia doméstica e familiar.
Paragrafo Gnico - O Programa Mulher Viva tem como foco desenvolver e fortalecer
acoes voltadas a promogéo da autonomia financeira das mulheres em situagéo de
violéncia doméstica e familiar, promovendo medidas de qualifica‘géo profissional, de
insercéo no mercado de trabalho e de geragédo de emprego e renda.

Art. 2° - - Sao Diretrizes do Programa Mulher Viva:

| — Oferta de condigdes de autonomia financeira, por meio de programas de
qualificagéo profissional, de geragdo de emprego e renda e de intermediacdo de
mao de obra;

Il — Capacitag@o e sensibilizagdo permanentes dos servidores publicos para oferta
de atendimento qualificado e humanizado as mulheres em situagdo de violéncia
domestica e familiar, observando os principios da dignidade e da pessoa humana,
da igualdade e da nao revitimizacao;”

Il — Acesso as atividades ocupacionais e a renda, por meio da oferta de
oportunidades de ocupacao e de qualificacdo profissional.

Art. 3° - O Programa Mulher Viva consistira em:

| — Mobilizar empresas para disponibilizagdo de vagas para contratagdo e de

oportunidades de trabalho para as mulheres em situagdo de violéncia doméstica e
familiar; g

Il — Orientar mulheres em’situagao de violéncia domestica e familiar quanto aos seus
direitos e oportunidades;

Il = Incluir mulheres em situagéo de violéncia doméstica e familiar em atividades
ocupacionais remuneradas e  em servicos de capacitacdo profissional
disponibilizados pelos. 6rgéos municipais ou por entidades conveniadas.
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Art. 4° - O Programa Mulher Viva sera desenvolvido e implantado no municipio,

podendo expandir para dreas publicas destinadas pelo Poder Executivo Municipal
para essa finalidade.

Art. 5 ° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaczo.

PACO DA CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAU-CE, & de

ROMUALDO JOSE BEZERRA DO NASCIMENTO
VEREADOR
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- JUSTIFICATIVA
O principal objetivo deste programa é trazer independéncia financeira e o real
empoderamento a mulher para que ela possa sair da condigéo de violéncia

O “Programa Mulher Viva” sera operacionalizado pela secretaria Municipal de
Assisténcia Social e demais secretarias de competéncia do ambito municipal através
de convénio com a Delegacia da Mulher.

Em muitas situagées, mulheres vitimas de violéncia s3o dependentes
financeiramente de seus violentadores e com isso, muitas nao conseguem o apoio
necessario para que denunciem e se livre da situacdo posta. Em 2018, segundo um
levantamento do Datafolha, encomendado pelo Férum Brasileiro de Seguranca
Pulblica, 16 milhées de mulheres acima de 16 anos sofreram algum tipo de violéncia,
42% delas em casa. O numero de agredidas fisicamente alcangou quase cinco
milndes de mulheres, uma média de 536 mulheres por hora em 2018; e 177
espancadas. ' g 3 ' '

A pesquisa também mostrou que 76% das mulheres vitimas de violéncia relataram
conhecer o agressor: o marido, um ex-namorado, um vizinho. Isso explica porque
mais da metade tenham afirmado que optou por ndo denunciar ou sequer registrar
queixa na policia. Um dos principais motivos que impedem essa quebra do siléncio
das mulheres vitimas de violéncia doméstica é a dependéncia econdémica e neste
sentido, criar politicas publicas que ajudem a romper esse ciclo da violéncia é
fundamental, contribuindo para o empoderamento e a cidadania plena das vitimas,
bem como no auxilio do enfrentamento a violéncia por elas sofrida.
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